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S2-C4T3 MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo nº 35884.001510/2005-01

Recurso nº 144.961             

Acórdão nº 2403-002.257  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 
Sessão de 17 de setembro de 2013

Matéria CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Recorrente GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/2002 a 28/02/2005

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DIFERENÇA  DE 
ENQUADRAMENTO  NO  GRAU  DE  RISCO.  ATIVIDADE 
PREPONDERANTE.

Cabe ao INSS rever a qualquer tempo o auto-enquadramento da empresa no 
correspondente  grau  de  risco,  observada  a  sua  atividade  econômica 
preponderante,  em  conformidade  com  os  critérios  determinados  pela 
legislação vigente à época dos fatos geradores, de acordo com o Regulamento 
da Previdência Social — RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999

NULIDADE.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA  E  DO 
CONTRADITÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  Tendo  o  fiscal  autuante 
demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, 
oportunizando ao contribuinte  o direito  de defesa e  do contraditório,  bem 
como  em  observância  aos  pressupostos  formais  e  materiais  do  ato 
administrativo,  nos termos  da legislação de regência,  especialmente  artigo 
142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento

PERÍCIA  -  NECESSIDADE  -  COMPROVAÇÃO  -  REQUISITOS  - 
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA

Deverá restar demonstrada nos autos, a necessidade de perícia para o deslinde 
da  questão,  nos  moldes  estabelecidos  pela  legislação  de  regência.  Não se 
verifica  cerceamento  de  defesa  pelo  indeferimento  de  perícia,  cuja 
necessidade não se comprova.

Recurso Voluntário Negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Em preliminar: Por maioria de votos, em 
rejeitar  as preliminares  apresentadas  em recurso bem como a preliminar  de cerceamento  e 
defesa suscitada na sustentação oral. Vencidos os conselheiros Marcelo Magalhães Peixoto e 
Ivacir Julio de Souza, que entenderam por baixar o processo em diligência. No mérito: por 
maioria  de  votos  em  negar  provimento  ao  recurso.  Vencidos  os  conselheiros  Marcelo 
Magalhães Peixoto e Maria Anselma Coscrato dos Santos. O conselheiro Ivacir Julio de Souza 
votou pelas conclusões.

Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator.

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees 
Stringari,  Ivacir  Júlio  de  Souza,  Paulo  Maurício  Pinheiro  Monteiro,  Marcelo  Magalhães 
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatório

Trata-se  de  crédito  tributário  lançado  peia  fiscalização,  contra  a  empresa 
acima identificada, pertinente às contribuições previdenciárias relativas à contribuição para o 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em razão  do grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho — RAT; das contribuições relativas a 
terceiros  (Salário  Educação,  INCRA,  SESC,  SEBRAE),  além de  diferenças  de  acréscimos 
legais  sobre  guia  de  recolhimento  paga  em  atraso  -  ACAL,  correspondentes  as  rubricas 
SAT/RAT, TERCEIROS e DAL. O valor do presente lançamento é de R$ 1.704.381,74 (um 
milhão setecentos e quatro mil e trezentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), 
consolidado em 30/06/2005.

Informa a auditoria fiscal, em Relatório Fiscal (127/134), que a empresa por 
erro no enquadramento recolheu a menor a contribuição para o RAT, a contribuição para outras 
entidades  (terceiros)  e  diferenças  de  acréscimos  legais  decorrentes  de  pagamentos  de 
contribuições previdenciárias recolhidas em atraso, calculadas sobre o total das remunerações 
pagas a segurados empregados, registradas nos resumos das folhas de pagamento, Guias da 
Previdência Social  - GPS e Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social - GFIP

Inconformada  com  a  exigência  fiscal,  insurgiu-se  a  empresa,  através  da 
defesa de fIs. 147/183, com a juntada dos documentos de folhas 185/187 que comprovam a 
capacidade postulatória do advogado que assina a peça e acompanhada dos documentos de fls. 
188/429.

A  Secretaria  da  Receita  Previdenciária,  no  Rio  de  Janeiro,  por  meio  da 
Decisão-Notificação – DN nº 17.401.4/068/2005, julgou procedente o lançamento, trazendo a 
referida decisão a seguinte ementa:

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DIFERENÇA  DE 
ENQUADRAMENTO NO GRAU DE RISCO.

ATIVIDADE PREPONDERANTE.

Cabe ao INSS rever a qualquer tempo o auto-enquadramento da  
empresa  no  correspondente  grau  de  risco,  observada  a  sua  
atividade econômica preponderante,  em conformidade com os  
critérios determinados pela legislação vigente à época dos fatos  
geradores, de acordo com o Regulamento da Previdência Social  
— RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

LANÇAMENTO PROCEDENTE.

Inconformada  com  referida  decisão,  a  empresa  interpôs  recurso  a  este 
Conselho, onde alega, em síntese, o seguinte:.
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Que NFLD deve ser declarada  nula,  uma vez que a Recorrente não pode 
exercer o seu direito ao contraditório e à ampla defesa prevista no artigo 5º e 9º ,  LV, da 
Constituição  Federal  de  1988,  em  razão  da  falta  de  fundamentação  para  a  exigência  da 
contribuição para terceiros, da existência de absurdas contradições em sua fundamentação e da 
ausência de documentação anexa que comprove e justifique o enquadramento da empresa em 
grau de risco sujeito à alíquota de 2%, relativa à contribuição do RAT;

É flagrante a violação do artigo 243 do Regulamento da Previdência Social, 
tendo em vista que o lançamento não discrimina de forma clara e precisa os fatos geradores, as 
contribuições devidas e os períodos a que se referem;

A Decisão recorrida violou,  também,  o direito  ao contraditório  e  à ampla 
defesa, ao negar seu pedido de perícia visando provar que as atividades preponderantes da 
Recorrente são de venda de programação e de publicidade e que a grande maioria de seus 
funcionários  exerce  atividades  vinculadas  às  suas  atividades  preponderantes,  as  quais, 
apresentam  baixíssimo risco de ambiente  de trabalho,  portanto,  a alíquota da contribuição por ela 
devida para o RAT é de 1% e reitera seu pedido de perícia;

Inexistência de diferenças para terceiros, pois o valor de R$:8,10 (oito reais e 
dez centavos) apurado na competência 03/2002 decorre de erro na base de cálculo encontrada 
pela  fiscalização  enquanto  a  diferença  de  R$:  0,01  (um  centavo)  apurada  em  diversas 
competências provém de equivoco no arredondamento dos valores encontrados;

No que tange às Diferenças de Acréscimos Legais - DAL, das competência 
01/2002  a  12/2002,  a  NFLD não  apresenta  elementos  suficientes  para  a  identificação  dos 
valores ali elencados;

Em relação às diferenças apontadas para as competências 13/2002 e 13/2003, 
certamente decorrem de interpretação equivocada da fiscalização, acerca do recolhimento das 
contribuições sobre diferenças apuradas e pagas no 13º salário no final dos meses 12/2002 e 
12/2003. Trata-se de diferenças de salário apuradas no final do mês de dezembro (após a data 
de vencimento para o recolhimento das contribuições sobre o 13º salário) e que, em razão disto, 
foram tributadas juntamente com a remuneração normal do mês de dezembro daqueles anos; 

Embora a Recorrente não se enquadre exatamente no Código de Atividade 
Econômica  "92.22-3/02",  considerando  as  notas  explicativas  da  Comissão  Nacional  de 
Classificação  -  CONCLA,  este  é  o  código  que  mais  se  aproxima  das  atividades  por  ela 
desenvolvidas. Dessa forma, a Recorrente não realiza atividades que, direta ou indiretamente, 
possam ser consideradas de risco médio (alíquota de 2%), conforme alega o Auditor Fiscal 
autuante. Assim sendo, a alíquota da contribuição ao RAT a que ela está sujeita é a de 1%; 

Uma razão a mais para que seja declarada a nulidade da NFLD é o fato de o 
Auditor Fiscal autuante ter afirmado que "a atividade que reúne maior número de segurados da 
empresa  é a de "CBO" de número 3732 (técnicos  em operação de sistemas de televisão  e 
operadores  de  vídeo)",  e  que  tal  fato  combinado  com o objeto  social  da  Recorrente  seria 
suficiente para caracterizá-la como empresa que desenvolve primordialmente da atividade de 
"produção de  filmes  cinematográficos  e  fitas  de vídeo"  (92,11-8).  Ocorre  que não pode a 
fiscalização, sem comprovar com números e sem qualquer embasamento técnico, tomando por 
base tão-somente a sua personalíssima interpretação do objeto social da Recorrente, declarar 
que a sua atividade que reúne maior número de segurados é a de "técnicos em operação de 
sistemas de televisão e produtores de vídeo" , enquadrando-a na CNAE 92.11-8;
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No que se refere ao enquadramento de alguns empregados da Recorrente no 
código CB0 3732 utilizado pela fiscalização como justificativa para a classificação da empresa 
no código CNAE 92.11-8, a questão deve ser analisada sob os seguintes aspectos:

"(i) o código CB0 que, individualmente reúne o maior número de empregados 
é o 3732, o que não significa dizer que se comparado aos outros códigos, em conjunto, por 
subgrupo ou família, ele represente a atividade preponderante da recorrente; e o enquadramento 
de alguns empregados da recorrente no CB0 3732 teve que ser realizado por aproximação, pois 
este código, pela sua abrangência, engloba as atividades desempenhadas por esses empregados, 
e, pela sua descrição, se aplica tanto ao CNAE 92.11-8/02 quanto ao CNAE 92.22-3/02; 

O fato de a Recorrente ter enquadrado alguns de seus empregados no código 
CBO 3732 não significa que eles estejam expostos aos riscos relacionados a este código e sim, 
por  não  existir  outro  código  CB0  para  alocar  os  empregados  envolvidos  na 
compra/organização/venda de programação;

O código CBO 3732 é aplicado tanto às classes abrangidas pela CNAE 9211-
8/02 como nas abrangidas pelo 9222-3/02, portanto, sendo o enquadramento naquele CBO, por 
si só, irrelevante para determinar a alíquota da contribuição da RAT/SAT a que está sujeita a  
Recorrente;

O artigo 400 da Instrução Normativa INSS/DC nº 100/2003, cuja redação, na 
sua  essência,  foi  mantida  pelo  artigo  376  da  Instrução  Normativa  INSS/DC  nº  03/2005, 
determina que, para fins de cobrança da contribuição para o RAT devem ser considerados 
diversos elementos, entre eles, a regularidade e conformidade das demonstrações ambientais, 
os  le  controles  de  gerenciamento  de  riscos  ocupacionais,  as  informações  da  GFIP  e  o 
cumprimento das obrigações relativas ao acidente de trabalho. Assim, a análise da alíquota da 
contribuição aplicada para o RAT não pode se basear exclusivamente no código da CNAE e do 
CBO usados pela Recorrente pra enquadrar os seus empregados;

O número de Comunicados de Acidente de Trabalho -  CAT apresentados 
pela Recorrente, desde 2000, foi muito reduzido. Se comparados com as estatísticas divulgados 
pelo INSS, este número é sem dúvida, imaterial;

Embora  as  condições  gerais  de  exercício  dos  segurados  enquadrados  na 
família 3732 do CBO sejam de horário irregular ou, ainda, em rodízio de turnos; internamente, 
nas emissoras, a céu aberto ou em veículos; em algumas atividades, permanecem em posições 
desconfortáveis  durante  longos  períodos;  podem  estar  expostos  a  grandes  alturas,  ruídos, 
material tóxico e radiação; e ser trabalhadores assalariados, com carteira assinada, trabalhando 
individualmente ou em equipe, sob supervisão ocasional, os empregados da Recorrente por ela 
enquadrados naquele código, tem horário regular, escala horária reduzida, raramente trabalham 
fora do estabelecimento da empresa, possuem ambiente de trabalho cuidadosamente adequado 
às normas em vigor e não ficam em posições desconfortáveis durante longos períodos;

Ao final requer que seja declarada nula a NFLD, e que, na hipótese de não ser 
acolhido este pedido, lhe seja concedida a perícia técnica, e ainda, seja provido seu recurso 
para reformar integralmente a decisão atacada.
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A Secretaria da Receita Previdenciária ofereceu contrarrazões.

Posteriormente vem o Recorrente aos autos, apresentando memoriais, em que 
reitera todas as razões já aduzidas em seu recurso voluntário, juntando aos autos resposta a 
consulta formulada à Comissão  Nacional de Classificações do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (CONCLA/IBGE) órgão responsável pela elaboração da classificação CNAE, por sua 
interpretação e por sua constante atualização, a qual trouxe a seguinte conclusão:

“(...) Assim sendo, a Globosat Programadora Ltda, que é uma programadora  
de televisão voltada para o mercado de televisão por  assinatura deve ser enquadrada na  
classe CNAE 9222 -3 ou na subclasse CNAE-Fiscal 9222-3/02. Estamos procedendo a revisão  
da CNAE para implantação a partir de 2007.

Agradecemos a sua consulta e as explicações que nos foram dadas. Vamos  
usá-las para melhor definir as notas explicativas relativas à essa atividade na nova versão da  
CNAF, incluindo explicitamente as programadoras no texto”.

O processo foi baixado em diligência através da Resolução 2401.000.182– 4ª 
Câmara / 1ª Turma Ordinária, para a fiscalização listar os funcionários da empresa e atividade 
exercida  por  cada  um deles,  de  forma  a  poder  se  comprovar  que,  de  fato,  a  maioria  dos 
funcionários exercem a atividade lançada pela fiscalização.

Em  resposta  à  diligência  foram  juntadas  pela  recorrente  38  planilhas 
contendo a lista  nominal dos funcionários, por ordem alfabética, que atuaram na empresa no 
período de 01/2002 a 02/2005, contendo informações acerca da atividade exercida por cada um 
tendo a fiscalização elaborado planilhas mensais, organizadas por ordem de CBO, contendo a 
quantidade de funcionários em cada CBO.

É o relatório
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Voto           

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa

O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.

FAZER PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DIREITO DE DEFESA POR 
NÃO TER SIDO INTIMADO DAS PLANÍLHAS FORNECIDAS PELA FISCALIZAÇÃO - 

Embora na ocasião do julgamento junto a 1ª turma Ordinária da 4ª Câmara da 
2ª Seção, que resultou na Resolução 2401.000.182, eu tenha tido o entendimento de que seria 
necessária  uma diligência  para a fiscalização listar  os  funcionários  da empresa  e  atividade 
exercida  por  cada  um deles,  de  forma  a  poder  se  comprovar  que,  de  fato,  a  maioria  dos 
funcionários exercem a atividade lançada pela fiscalização, hoje tenho o entendimento de que a 
individualização do CBO por empregado em nada ajuda na resolução desta lide. 

Na verdade, o que vai dizer qual é o grau de risco aplicável é a atividade 
preponderante  desenvolvida  pela  empresa.  Por  exemplo,  um  "Editor  de  Imagens"  pode 
desenvolver  atividade  voltada  à  programas  de  televisão  (CNAE  92.21.5  -  SAT  1%)  ou 
produção de filmes (CNAE 92.11.8 - SAT 2%). Portanto, não é o CBO que vai definir o grau 
de  risco,  mas  a  atividade  desenvolvida  pela  empresa,  que pode ser  extraída  dos  seus  atos 
constitutivos em conjunto com os dados do CNPJ.

O que a recorrente faz? Apenas exibe filmes ou os produz? Essa resposta, no 
meu entender, resolve a questão. 

Compulsando  os  autos,  às  fls.  135  e  seguintes  está  colacionada  a  10ª 
Alteração Contratual da recorrente donde se verifica que o objeto da empresa dentre outros é a 
produção, aquisição e licenciamento de filmes, programas e eventos, vejamos a citada cláusula:

3. DO OBJETO A Sociedade tem por objetivos:

(a)  a  produção,  aquisição  e  o  licenciamento  de  filmes,  
programas  e  eventos artísticos,  esportivos  ou  culturais,  
nacionais ou estrangeiros;

(b) a importação de equipamentos vinculados aos seus objetivos  
sociais,  bem  assim  •  a  importação  ou  a  exportação  de  
programas de entretenimento, filmes ou eventos em geral; e 

(c)  a  participação  em  outras  empresas,  como  cotista  ou  
acionista.(grifei)
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Esta  informação  é  corroborada  pelo  comprovante  de  inscrição  e  situação 
cadastral, CNPJ onde consta o Código e Descrição da Atividade Econômica Principal “92.11-
8-02 - Atividades de produção de filmes e fitas de vídeo, exceto estúdios cinematográficos”.

Desta forma, o entendimento tido pela então relatora do processo, Drª Cleusa 
Vieira de Souza, que restou vencido em face da diligência determinada pela maioria daquela 
turma, estava correto, razão pela qual peço vencia para transcrever as razões e fundamentos ali 
expostos, os quais compartilho e adoto como motivação do meu novo entendimento.

Conselheira Cleusa Vieira de Souza - tfd yutuyta 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece  
ser conhecido.

Conforme  relatado,  o  presente  lançamento  refere-se  às  
contribuições  previdenciárias  relativas  à  contribuição  para  o  
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de  
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrentes  dos  riscos  
ambientais  do trabalho — RAT; das contribuições relativas  a  
terceiros (Salário Educação, INCRA, SESC, SEBRAE), além de  
diferenças  de  acréscimos  legais  sobre  guia  de  recolhimento  
paga em atraso - ACAL, correspondentes as rubricas SAT/RAT,  
TERCEIROS e DAL. O valor do presente lançamento é de R$  
1.704.381,74 (um milhão setecentos e quatro mil e trezentos e  
oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), consolidado em  
30/06/2005.

De acordo com o Relatório Fiscal (127/134), que a empresa por  
erro no enquadramento recolheu a menor a contribuição para o  
RAT,  a  contribuição  para  outras  entidades  (terceiros)  e  
diferenças de acréscimos legais decorrentes de pagamentos de  
contribuições previdenciárias recolhidas em atraso, calculadas  
sobre o total das remunerações pagas a segurados empregados,  
registradas  nos  resumos  das  folhas  de  pagamento,  Guias  da  
Previdência Social - GPS e Guias de Recolhimento do FGTS e  
Informações à Previdência Social – GFIP.

Em  que  pesem  as  razões  de  fato  e  de  direito  trazidas  pelo  
contribuinte durante todo procedimento fiscal, especialmente no  
seu  recurso  voluntário,  insta  esclarecer  que  conforme  já  
devidamente esclarecido na Decisão-Notificação, o lançamento  
cumpriu todos os requisitos legais. Como se verifica dos anexos  
que  compõe  o  lançamento,  os  fatos  geradores  de  todas  as  
contribuições  foram  devidamente  explicados,  as  alíquotas  
aplicadas e as contribuições devidamente  discriminadas , bem 
como,  os  fundamentos  legais  que  sustentam  o  presente  
lançamento. 

Assim, não procedem as alegação de que houve cerceamento do  
direito de defesa e ao contraditório.Também, pelo indeferimento  
do pedido de perícia, não houve qualquer cerceamento desses  
direitos, pois, conforme, ~´a devidamente enfrentado na decisão  
de primeira instância, a realização de perícia só se justificaria,  
se  os  documentos  apresentados  não  fossem  suficientes  para  
esclarecer eventuais duvidas. O artigo 11 da Portaria MPS n 2  
520/2004 estabelece que "a autoridade julgadora determinará  
de  ofício  ou  a  requerimento  do  interessado,  a  realização  de  
diligência  ou  perícia,  quando  as  entender  necessárias,  
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indeferindo, mediante despacho fundamentado ou na respectiva  
Decisão-Notificação,  aquelas  que  considerar  prescindíveis,  
protelatórias  ou  impraticáveis".  No  presente  caso,  como  os  
documentos  apresentados  pela  Recorrente  permitem  o  
esclarecimento de todas as dúvidas por ela suscitadas, torna-se  
prescindível o seu pedido de prova pericial. 

Com relação à alegação de que no que tange às Diferenças de  
Acréscimos Legais - DAL, das competência 01/2002 a 12/2002,  
a  NFLD  não  apresenta  elementos  suficientes  para  a  
identificação dos valores ali elencados, importa esclarecer que a  
base de cálculo das competências 03/2002, 13/2002 e 13/2003,  
que  gerou a  diferença de  contribuição para  outras  entidades  
(terceiros)  é  a  mesma  declarada  em  GFIP  pela  empresa,  
naqueles meses, conforme informações constantes do relatório  
"DAD  -  Discriminativo  Analítico  de  Débito"  daquelas  
competências  (fIs  07,  10,  14,  23  e  27),  além  de  outros  
documentos  como  Folhas  de  Pagamento,  RAIS  e,  GPS,  
devidamente demonstrada no "AL - Relatório de Lançamento"  
(fls. 54/76). 

Conforme já esclarecido, a diferença de R$:0,01 (um centavo)  
para  a  contribuição  de  terceiros  ocorrida  em  algumas  
competências  e  objeto  de  reclamação  da  Recorrente  é  
proveniente  de  arredondamento  feito  automaticamente  pela  
programa, no cálculo das contribuições, razão porque a mesma  
figura no lançamento.

Contudo, convém observar, que o motivo da apuração do débito  
para terceiros não foram os referidos centavos, mas as outras  
diferenças de valor maior, como as apuradas nas competências  
03/2002, 13/2002 e 13/2003, conforme demonstrado no DAD.

Com  também  estão  explicitadas  e  demonstradas  no  relatório  
DAL-  Diferença  de  Acréscimos  Legais,  as  diferenças  de  
acréscimos  legais  lançadas  nas  competências  11/2002  e  
12/2002, decorrentes de acréscimos legais recolhidos a menor,  
em GPS dos meses 01/2002 a 11/2002.

A despeito das demais alegações da Recorrente, cabe salientar  
que, de acordo com o artigo 202 Regulamento da Previdência  
Social (RPS),  aprovado pelo Decreto n2 3.048/99, estabeleceu  
que o percentual incidente sobre o total da remuneração paga  
ou  creditada  a  qualquer  titulo,  no  decorrer  do  mês,  aos  
segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos  se  dará  em  
função  da  atividade  preponderante  da  empresa,  e  que,  
considera-se como atividade preponderante, a que ocupa maior  
número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos.

É de se ver que a fiscalização constatou que a empresa declarou,  
nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  
Previdência  Social  (GFIP),  o  maior  número  de  segurados  
empregados no campo 'Código Brasileiro de Ocupação - CBO",  
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o código 3732 (técnicos em operação de sistemas de televisão e  
de  produtores  de  vídeo),  que  corresponde  à  Classificação  
Nacional  de  Atividade  Econômica  -  CNAE  92.11-8,  cuja  
alíquota para o RAT ê de 2% (dois por cento) equivalente ao  
grau de risco médio.  Entretanto,  para fins  de contribuição,  a  
empresa  havia  se  auto  enquadrado no  código  CNAE 92.22-3  
(atividade de televisão), cuja alíquota para o RAT é de 1% (um  
por cento), correspondente ao risco leve. 

Em face  do  equívoco  da  empresa  quanto  ao  enquadramento,  
procedeu-se  apuração  da  diferença  de  contribuição,  para  o  
período da ocorrência.

Entendo que,  dessa forma,  que a  Fiscalização ao proceder  o  
enquadramento  da  Recorrente  no  código  CNAE  92.11-8  
(produção de filmes cinematográficos e fitas de vídeo), o fez de  
forma correta, haja vista ser esta a atividade preponderante da  
Recorrente.

Não podendo assim, prevalecer o argumento da Recorrente de  
que, embora as condições gerais dos segurados enquadrados na  
família 3732 do CB0 sejam de riscos maiores enquanto que as  
dos seus são de pequeno risco, com ocorrência de um número  
reduzido  de  acidentes  de  trabalho,  não  são  suficientes  para  
alterar o lançamento. A atividade da fiscalização é vinculada à  
Lei e às demais legislações infralegais. Assim, se a legislação  
estabelece que a contribuição da empresa para o RAT se dá em  
função de sua atividade preponderante, entendida esta, com que  
abrange  maior  número  de  empregados,  independente  de  a  
empresa  propiciar  boas  condições  de  trabalho  aos  seus  
empregos,  expondo-os  a  um  menor  risco  de  ocorrência  de  
acidente de trabalho, a fiscalização tem que se ater aos ditames  
da legislação, desempenhando as suas funções nos seus estritos  
limites.

Destarte, o lançamento observou as determinações contidas no  
artigo  142  do  CTN,  bem  assim,  obedeceu  aos  critérios  
estabelecidos  pela  legislação  previdenciária,  especialmente  
aqueles  do  art.  37,  da  Lei  n.  º  8.212/91,  e  a  despeito  da  
argumentação  apresentada  pelo  recorrente,  não  há  nela  
fundamentos  que  possam  levar  à  desconstituição  do  crédito  
previdenciário ora atacado, uma vez que se encontra revestido  
das formalidades legais exigidas para a sua constituição.

Pelo exposto;

VOTO,  no  sentido  de  conhecer  do  recurso,  rejeitar  as  
preliminares de nulidade suscitadas, rejeitar o pedido de perícia  
apresentado e, no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Cleusa Vieira de Souza.

Desta forma, pelas razões acima elencadas, Voto no sentido de Conhecer do 
Recurso, Rejeitar as Preliminares e no mérito Negar Provimento ao Recurso, mantendo-se o 
lançamento.

Marcelo Freitas de Souza Costa
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